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ESTADO DO -ESP1RITO SANTO · 

CÂMARA Ml)NICIPAL DE COLA TINA 
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·AUTUAÇÃO 

Aos ..... ...... P~.~.9.ê.~.~-~.0. ...... -.................................................................. dias do mês de 

jm~ho do ano de mil novecentos e sessenta e oitc.. , 
•••·····-·•""'""•·••••····~ .... .,, ................. ,. •••••• ~,,,,,., •• , ...... ~ .... .,. I ~~=""7rJLI,.'ll~1l~l.'f'·Ur""u·• 

ittttuo, nos termos· da lei, os documentoB que se segue 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

DENOMINA RUA : 

A Câmnr~ Municipal de Colatina,Estado doEsp±rito Santo, 

usando ê'e atribuiçÓpS lr-igais: 

_4.rtl~) Fica denonúnada Rua S,.,,rgipo,'a q_u"" comi0ça na AVol'Íida Sílvio 

â~idos,indo at~ à Caixa Dágu~,no bairro La~~~n~sta cidad,,,, 

flicándo a Rua 0m paut~1par~lola ~ rua Jabapt~ • 

.Art.2º) - Esta Lei pntrará 1,,m vigor na data d"' sua pt1blicação,r,.,vo-:., 

gadas as disposiçÕos ;::.m contrárioº . · 

1.968 

,Paulo - out or= 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE· COLA TINA 
SECRETARIA DA CAMARA 

!:,_A R E C E R: 

As Comissões de Justiça, Redação, Administra

ção, Trabalhos e Assistência Social e a de Economia e Finan

ços, em reunião conjunta }?Dra apreciarem o Projeto de L ~
n2 _, 46/6( são :pelo c:provaçãü do mesmo tal como r ecligido. 

Sala das Sessões, 

Em-S,Lde_"(f~'i'.. de 

conss.Ae DE 

CGMISS.ÃO 

1967 
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:ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLAT1NA 

. 1 ,, 

~o. Sr. Presidente; 

Os-Vereadores que êste eubaorevem, requrem a V. , 
Excia. , de:I?_ois .de ouvj.do o Pl.enário, que seja. dispensado dos interstí-
cios regi.mentais, o Projeto _de -Lei 4 h j foi · , e que o mesmo se
ja aprovado em regime de urgSD.cia e ~;a única discussão, na ordem do -dia da presente seaaao. 

Sa.1a das 
Em, tJ ! 
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LEI NQ 2.112 

DENOMINA RUA: 

'i 

A Câmara Municipal ·ae· Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, usando de atribuições legais; 

D É',C R E T A 

-
Art. lº->- Fica denominada RUA SERGIPE,. a que começa. na Avenida 

Sílvio Avidos, indo até a Caixa Dá~a, no Bairro La
cê, nesta cidade, ficand·o a nua am pauta, paralela à 
Rua Jabaeté. 

Art. 2e )- Esta Lei entra~á em vigor na data de sua. publicação,. 
revogadas as disposições em centrário. 

REGISTRE-SE. E P~QLIQUE-SE 

Câmara Municipal, 9 de julho de 1.968 

Presidente 

Registrada e publicada~ n/Se!retaria, na data supra. 

Secrellário 



Of.n!2423/68. Cola·tina, 9 de. jUlho de J..968 

Exmo.Snr.Prefeito'Mu.nicipal 

·Por intermédio do presente,tenho a satisfação 
de passar à~ mãos de V. Exc ia~ , para· os . devidos ·.fins, a in

cJ.usa cópia da Lei n221.l2,de autoria do Vereador Dr.Pau

lo Stefenoni, aprovada :por esta Casa de Leis ma sua úl ti
ma reunião ordinária. 

r 

Ao 
Exmo.snr. 

Saudações Cordiais· 

=Dr.Paulo St€fenoni= 
PRESIDENTE 

Moacyr Mart in.s Brottas 

MO.Prefeito Municipal 
NESTA ------


